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DIARIO OFICIAL´

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº  337/2024

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com JESSICA PATRICIA DA SILVA 
FONSECA – aprovado (a) em 27º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.438, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

PORTARIA Nº  338/2024

PORTARIA Nº  339/2024

PORTARIA Nº  340/2024

PORTARIA Nº  341/2024

PORTARIA Nº  342/2024

PORTARIA Nº  343/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho RENATO CARVALHO FERNANDES

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LARISSA FERNANDA SAVIOLI 
SILVA – aprovado (a) em 52º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.439, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LAUANA STEFANI SANTANA CASSIMIRO 
– aprovado (a) em 51º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.445, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARCILIA EUGENIO SILVA 
ANDRADE – aprovado (a) em 76º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.440, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARILENE GONCALVES DE 
CAMPOS – aprovado (a) em 11º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.441, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MICHELLE SILVA RESENDE – aprovado (a) em 
70º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.442, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
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por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com NUBIA CAROLINA XAVIER DA 
SILVA – aprovado (a) em 21º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.443, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
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RENATO CARVALHO FERNANDES
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PORTARIA Nº  344/2024

PORTARIA Nº  345/2024

PORTARIA Nº  347/2024

PORTARIA Nº  350/2024

PORTARIA Nº  351/2024

PORTARIA Nº  352/2024

PORTARIA Nº  348/2024

PORTARIA Nº  349/2024

PORTARIA Nº  346/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com SANDRA APARECIDA BARRETO 
MARTINS – aprovado (a) em 41º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.444, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com VIVIANE ALVES MARQUES DA 
SILVA – aprovado (a) em 16º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.447, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DANIEL THIAGO RODRIGUES BARBOSA – 
aprovado (a) em 41º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.449, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com JACQUELINE GONÇALVES 
RODRIGUES SILVA – aprovado (a) em 27º lugar, 
CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.452, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com JOELMA SILVA BEZERRA – aprovado (a) em 
43º lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.453, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LUCIANA DOS ANJOS NEVES – 
aprovado (a) em 28º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.454, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com EMILLY RESENDE DO PRADO – 
aprovado (a) em 38º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.450, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com GIOVANNA AMANCIO AZEVEDO 
– aprovado (a) em 25º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.451, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ARIANE NEVES MIRANDA – aprovado (a) em 
20º lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.448, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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PORTARIA Nº  353/2024

PORTARIA Nº  354/2024

PORTARIA Nº  355/2024

PORTARIA Nº  357/2024

PORTARIA Nº  358/2024

PORTARIA Nº  360/2024

PORTARIA Nº  361/2024

PORTARIA Nº  362/2024

PORTARIA Nº  359/2024

PORTARIA Nº  356/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARIA CLARA LUZ DE SOUSA – 
aprovado (a) em 62º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.393, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARIA FERNANDA DA SILVA – aprovado (a) em 
59º lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.455, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com SELMA APARECIDA PEREIRA ALVES – 
aprovado (a) em 66º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.456, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com AGUINALDO MOISES VIEIRA – aprovado 
(a) em 11º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.458, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com AMERICO JORGE DE CARVALHO 
NETO – aprovado (a) em 2º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.459, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com JACI DIOGO DE OLIVEIRA JUNIOR – aprovado 
(a) em 9º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.461, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LUCAS FERREIRA ALVES – aprovado (a) em 
40º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.462, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MAICON FRANCES JOSE ALVES 
ROSA – aprovado (a) em 25º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.463, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com CHARLESTON BATISTA DE 
OLIVEIRA – aprovado (a) em 26º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.460, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com TALITA LEMOS FERREIRA – aprovado (a) em 
6º lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.457, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  363/2024

PORTARIA Nº  364/2024

PORTARIA Nº  365/2024

PORTARIA Nº  367/2024

PORTARIA Nº  368/2024

PORTARIA Nº  370/2024

PORTARIA Nº  371/2024

PORTARIA Nº  372/2024

PORTARIA Nº  369/2024

PORTARIA Nº  366/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
SILVA – aprovado (a) em 31º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.464, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com RICARDO JOSE SILVA DOS 
SANTOS – aprovado (a) em 21º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.465, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ROBSON ANSELMO MACHADO 
OLIVEIRA – aprovado (a) em 53º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.466, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com WELLINGTON GONCALVES 
RAMOS – aprovado (a) em 35º lugar, MOTORISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.468, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ANA PAULA MARTINS DE 
OLIVEIRA – aprovado (a) em 27º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.469, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com BARBARA CAROLINA CAVANHOLI SELES 
DIAS – aprovado (a) em 137º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.471, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com BRUNO VINICIUS BORGES 
SANTOS – aprovado (a) em 101º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.472, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com CLAUDETE LORRAINA COSTA 
PEREIRA – aprovado (a) em 136º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.473, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ANDREIA DE DEUS MELO – aprovado (a) em 
35º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.470, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com SAVIO SILVEIRA BERNARDES – aprovado 
(a) em 42º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.467, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  373/2024

PORTARIA Nº  374/2024

PORTARIA Nº  377/2024

PORTARIA Nº  378/2024

PORTARIA Nº  380/2024

PORTARIA Nº  381/2024

PORTARIA Nº  382/2024

PORTARIA Nº  379/2024

PORTARIA Nº  375/2024

PORTARIA Nº  376/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com CLAUDIA ROBERTA SILVA – aprovado (a) em 
25º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.474, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com CLEURICE DOS SANTOS SILVA – aprovado (a) 
em 58º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.475, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com FLAVIO RAMOS RODRIGUES – aprovado (a) 
em 10º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.478, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com GABRIEL MAGALHAES FAGUNDES – 
aprovado (a) em 46º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.479, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com JOAO BATISTA ALEIXO – aprovado (a) em 
33º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.481, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com JULIANO SULIVAN FRANCA 
GABRIEL – aprovado (a) em 168º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.482, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LARA NATIELLY PEREIRA PIRES 
– aprovado (a) em 76º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.484, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com IGOR GONCALVES PEREIRA 
SANTOS – aprovado (a) em 20º lugar, SERVIÇOS 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DENIO PEREIRA DE AGUIAR – aprovado (a) 
em 42º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.476, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ELIANA BRAZ MARCON RESENDE – 
aprovado (a) em 102º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.477, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.480, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  383/2024  

PORTARIA Nº  384/2024

PORTARIA Nº  387/2024

PORTARIA Nº  388/2024

PORTARIA Nº  389/2024

PORTARIA Nº  390/2024

PORTARIA Nº  391/2024

PORTARIA Nº  392/2024

PORTARIA Nº  385/2024

PORTARIA Nº  386/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LILIA MARTINS DE ALMEIDA 
RESENDE – aprovado (a) em 52º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.483, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LORENA APARECIDA SANTOS 
MOZER – aprovado (a) em 172º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.485, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARIA CONCEICAO REZENDE 
QUIRINO – aprovado (a) em 150º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.488, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARIA DO CARMO VIEIRA 
PEIXOTO – aprovado (a) em 141º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.490, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARILIA CANDIDO DE FREITAS 
GODOY – aprovado (a) em 73º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.492, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MAURO HENRIQUE DA SILVA – aprovado (a) 
em 54º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.493, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com NAIANE ROSA SILVA – aprovado (a) em 6º lugar, 
SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 
402.494, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARCIA MARIA SILVA ALVES – aprovado (a) 
em 91º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.486, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARCOS PAULO RESENDE 
DA SILVA – aprovado (a) em 21º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.487, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

determinado com MARIENE ARAUJO DIODATO – 
aprovado (a) em 157º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.491, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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PORTARIA Nº  393/2024
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“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com NATALYA ROSARIA FIGUEIREDO 
– aprovado (a) em 84º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.495, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ROSANGELA DE FATIMA 
COELHO – aprovado (a) em 115º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.496, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ALESSANDRA MARINA RAMOS 
PEREIRA – aprovado (a) em 118º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.500, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ANDRE JUNIO FILETO DE SA – aprovado (a) 
em 55º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.501, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com CLAYTON FREIRE – aprovado (a) em 9º lugar, 
SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 
402.503, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com FABIANA RODRIGUES GREGORIO – 
aprovado (a) em 156º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.504, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com JOYCE CRISTINA OLIVEIRA GOMES DA 
SILVA – aprovado (a) em 170º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.505, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com THAYRAN PEREIRA MALAQUIAS 
– aprovado (a) em 82º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.497, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com WELLINGTON DE MELO – aprovado (a) em 
116º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.498, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ANDREIA HONORATO ALVES 
CARRIJO – aprovado (a) em 96º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.502, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  404/2024

PORTARIA Nº  405/2024

PORTARIA Nº  408/2024

PORTARIA Nº  409/2024

PORTARIA Nº  411/2024

PORTARIA Nº  412/2024

PORTARIA Nº  413/2024

PORTARIA Nº  410/2024

PORTARIA Nº  407/2024

PORTARIA Nº  406/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LAIS MATTEUCCI RODRIGUES – aprovado (a) 
em 74º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.506, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LAURA MATTEUCCI RODRIGUES 
– aprovado (a) em 29º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.507, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARIA CRISTINA PEREIRA DE 
MORAIS – aprovado (a) em 154º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.510, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARIA EDUARDA RESENDE DA 
SILVA – aprovado (a) em 175º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.511, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARTA MARIA DE PAULA 
OLIVEIRA – aprovado (a) em 70º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.513, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com NATHAN SOUZA COSTA – aprovado (a) em 
7º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.514, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com SARA SIQUEIRA FERNANDES 
ONESIO – aprovado (a) em 81º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.515, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARILDA DE FATIMA TEIXEIRA – aprovado (a) 
em 112º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.512, em virtude de Contratação de 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com MARCELA NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA – aprovado (a) em 16º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.509, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LORRAINE CRISTINA FLORIZ – 
aprovado (a) em 139º lugar, SERVIÇOS GERAIS 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.508, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº  414/2024

PORTARIA Nº  415/2024

PORTARIA Nº  416/2024

PORTARIA Nº  418/2024

PORTARIA Nº  421/2024

PORTARIA Nº  422/2024

PORTARIA Nº  423/2024

PORTARIA Nº  419/2024

PORTARIA Nº  420/2024

PORTARIA Nº  417/2024

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho 
por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com TATIANE VIEIRA DOS SANTOS – aprovado (a) 
em 56º lugar, SERVIÇOS GERAIS (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.516, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ALEXANDRE BARBOSA – aprovado (a) em 60º 
lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 
402.517, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com EDSON ALVES FERREIRA – aprovado (a) em 
24º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.518, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DRIELLY RODRIGUES SARAN DOS SANTOS 
– aprovado (a) em 26º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.520, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com HOSANA CONCEICAO ALVES NUNES – 
aprovado (a) em 56º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.523, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LICIENE DA SILVA DIAS – aprovado (a) em 
18º lugar, CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.524, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com SANDRA REGINA FERNANDES RODRIGUES 
– aprovado (a) em 10º lugar, CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.525, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com IVANIA NEVES LIMA RIBEIRO – aprovado 
(a) em 71º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.521, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com VIVIANE ALVES FERNANDES – aprovado 
(a) em 8º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.522, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com WESLEY GONCALVES DE SOUSA – aprovado 
(a) em 28º lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), 
matrícula nº 402.519, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 09/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.

Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 15/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 16 de fevereiro de 2024.
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LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 003/2023 – CONVOCAÇÃO
                         A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração convoca 
os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO -  
EDITAL Nº  003/2023, abaixo relacionados:

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  424/2024
“Nomeia para os respectivos cargos públicos 
os candidatos que menciona, aprovados 
em Concurso Público regido pelo Edital nº 
001/2023.”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...                                                                                                                                        
       RESOLVE:

Ficam nomeados para os respectivos cargos 
públicos de provimento efetivo, os candidatos 
aprovados em Concurso Público regido pelo Edital 
nº 001/2023, os seguintes candidatos:

 Os CANDIDATOS DEVERÃO OBSERVAR 
O DECRETO Nº 598/2024, PUBLICADO EM 

04/01/2024, os mesmo devem comparecer na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na 
RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES, 1430,  
no horário de 07h às 11Hs e 13hs às 17hs, nos 
termos do Edital nº 001/2023, PARA INÍCIO DO 
PROCESSO DE NOMEAÇÃO E POSSE, no prazo 
de até 30 (trinta) dias,  munidos da documentação 
abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF 

(fazer atualização no site da RECEITA FEDERAL); 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site 

do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP 

(fazer pesquisa no site CAIXA TRABALHADOR);  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE 

ESCOLARIDADE requerida para o cargo – 
AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos 
termos do Provimento da CGJ/TJMG ou que 
apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos 
Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no 
Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, 
OAB, etc.);

• DOCUMENTOS DO REQUISITO 
OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM 
ESPECIALIZAÇÃO CONFORME ANEXO I, DO 
REFERIDO   EDITAL.

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público ; 

• Atestado de antecedentes criminais – 
Fórum–Criminal- Site TJMG;

• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco;  

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar 

dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em 

idade escolar.     
• CONTA BANCARIA - BRADESCO – 

AG. ARAGUARI – PEGAR AUTORIZAÇÃO DE 
ABERTURA NA RECEPÇÃO DO RH

Araguari, 16 de fevereiro de 2024.
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LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024 

AVISO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO nº 109/2023, modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2023. 
CONTRATADO: SETE VIDAS PRODUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 22.685.790/0001-29. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, 
CONSAGRADO PELA CRITICA ESPECIALIZADA, 
ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (SHOW) DA CANTORA 
“PITTY” A SER REALIZADA NO CENTRO HISTÓRICO, 
CULTURAL E DE CONVEÇÕES E PARQUE MUNICIPAL 
DA ANTIGA ESTRADA DE FERRO GOYAZ – PARQUE 
DOS FERROVIÁRIOS. INCLUINDO LOGISTICA 
EXTERNA E INTERNA ATÉ A CIDADE DO EVENTO, 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, ABASTECIMENTO 
DE CAMARIM, TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS, 
EQUIPE DE SUPORTE TÉCNICO CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, com fundamento no Artigo 74, Inciso 
II, da Lei n. º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
Vigência: 09/02/2024 a 23/02/2024. Valor Total: R$ 
190.000,00 (Cento e noventa mil reais), Detalhamento da 
valor global: Passagens aéreas: R$3.700,00, Ônibus SP 
x Araguari x SP: R$15.000,00, 02 vans e 01 carro para 
transporte locais e transfer: R$3.700,00, Hospedagem: 
R$7.000,00, Diárias de alimentação: R$3.000,00, 
Abastecimento de camarim:, R$7.000,00, Kit de áudio: 
R$11.260,00, impostos incidentes: R$38.627,00, Cachê 
artístico: Inclui cache músicos, equipe, artista, comercial, 
administrativo, marketing, financeiro: R$100.713,00, Valor 
total: R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais), nos termos 
do § 2º do art. 94 da Lei n. º 14.133/2021. Araguari, 16 de 
fevereiro de 2024. Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura – FAEC, Presidente – Diogo Machado Cunha e 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024
CREDENCIAMENTO FAEC 002/2024 - PROCESSO 

Nº 031/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA CONCESSÃO 
TEMPORÁRIA E ONEROSA DE EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DO SERVIÇO DE BAR E ALIMENTAÇÃO 
PARA O EVENTO “RELICÁRIO” DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, NO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARIMG, NOS TERMOS DESTE 
EDITAL, COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL 
3.635/2001, LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 204/2023, 
LEI MUNICIPAL 6426/2021, LEI MUNICIPAL 6610/2022, 
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO FEDERAL 
11.878/2024 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Torna-se público que a FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC, comunica aos 
interessados que, fará realizar Edital de Chamamento 
Público para CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 
e jurídicas de direito privado para concessão temporária 
e onerosa de exploração comercial do serviço de bar e 
alimentação para o evento “relicário”, de acordo com as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
Os interessados podem se inscrever através do link; 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSebVH0ew
oLuimbCxVvz7K9WIwjUt9amJ8o-1xmlGqqxXjp9mA/
viewform?usp=sharing, até às 11:00 horas do dia 22 
de fevereiro de 2024. O presente Edital e seus anexos, 
bem como quaisquer esclarecimentos aos seus termos, 
serão obtidos no Prédio da FAEC, no mesmo endereço 
supracitado, e pelo site www.faec.araguari.mg.gov.br/
licitacoes.

FAEC

SAE

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer 
a sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
na RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES, 1430, no 
período de 19, 20 e 21/02/2024, no horário de 07:00 h às 
11:00 h e de 13:00 h às 17:00 h, munidos da documentação 
abaixo relacionada, observar o dia e horário de cada cargo:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer 

atualização no site da RECEITA FEDERAL) e anexar  na 
documentação; 

• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do 

site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer 

pesquisa no site CAIXA TRABALHADOR) e anexar na 
documentação;  

• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE.
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público ; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–

Criminal- Site TJMG;
• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente 

IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.     
• CONTA BANCARIA - BRADESCO – AG. 

ARAGUARI – PEGAR AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
NA RECEPÇÃO DO RH

Araguari, 16 de fevereiro de 2024.

LUIZ FELIPE DE MIRANDA             
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 05/2024
“Exonera a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são próprias; 

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a Sra. DIANA 

MARTINHO DAHER da função de GERENTE DE 
DEPARTAMENTO da Superintendência de Água e 
Esgoto desta Municipalidade. 

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 15 de fevereiro de 2024.

Sousa.
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